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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
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Fica a empresa LOTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. formalmente notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, apresentar Contrarrazões Administrativas a respeito do Pedido de Revisão interposto pela licitante VMI
TECNOLOGIAS LTDA.
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AVISO DE NOTIFICAÇÃO  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03PE/2026 

 

Fica a empresa LOTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. formalmente notificada para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar Contrarrazões Administrativas a respeito do Pedido 
de Revisão interposto pela licitante VMI TECNOLOGIAS LTDA. A empresa VMI aduz em sua 
manifestação que o modelo de tubo de raios-X ofertado (Angell MXZ2401) apresenta potência 
de 96 kW no foco grosso, divergindo do parâmetro mínimo de 102 kW estabelecido no Termo 
de Referência (página 33 do Edital). Desse modo, em estrita observância aos princípios da 
ampla defesa e do contraditório preconizados pela Lei Federal nº 14.133/2021, abre-se o prazo 
legal para que está notificada preste os esclarecimentos técnicos e jurídicos que entender 
cabíveis. A cópia integral da petição e os demais documentos do processo encontram-se 
disponíveis para consulta junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Caldeirão 
Grande - BA ou diretamente na plataforma eletrônica do certame, onde as contrarrazões deverão 
ser anexadas. 

Caldeirão Grande - BA, 09 de junho de 2026. 

 

 

Lucas Fábio Nunes Neres 
Pregoeiro Oficial 
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